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COMISSAO ESPECIAL DE LICITACOES
ATA DE REUNIAO N2 02

Aos cinco dias do més de dezembro de dois mil e dezenove, as oito horas e trinta
minutos, reuniu-se Comissao Especial de Licitacdes, designada pela Portaria n? 049, de
28 de agosto de 2019, para julgar a impugnacéo apresentada pela empresa
COMPACTA SUL Pavimentacdo Eireli na licitacdo cujo objeto é a contratacédo de
eémpresa para execucdo de obras de pavimentacdo de 60.948,52m? em CBUQ e

17.035,29m? em TSD, nos Bairros Fragata, Trés Vendas, Areal, Laranjfal e Centro, no
municipio de Pelotas/RS.

DA IMPUGNAGCAO

A empresa supracitada apresentou impugnacdo ao Edital da Concorréncia ne 06/2019
- Pavimentacao nos Bairros, na data de 02 de dezembro de 2019, alegando que a
exigéncia contida no item 6.13, letra “d” do Edital & ilegal, visto que exige atestados
de capacidade técnico-operacional, ainda com exigéncia de quantidades minimas.

DO MERITO

O item 6.13 “d” do Edital de licitacdo exige a comprovagao de aptiddo da empresa
para o desempenho de atividade compativel com o objeto da licitacdo através de
atestados de capacidade técnica, devendo estes estarem registrados no CREA ou CAU,
registro esse que garante a veracidade dos atestados.

A exigéncia de atestados de capacidade técnica em nome de pessoa juridica estd
nitidamente amparada pelo art. 30, inc. Il da Lei Federal 8.666/93, conforme segue:

Art.30. A documentacdo relativa a qualificacdo técnica limitar-
se-a a:

li - comprovagcdo de aptiddo para desempenho de atividade
pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e
prazos com o objeto da licitacdo, e indicagdo das instalacées e
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponiveis
para a realizacdo do objeto da licitacdo, bem como da
qualificacdo de cada um dos membros da equipe técnica que se
) responsabilizard pelos trabalhos;
Conforme transcrito acima, é autorizado pela Lei de Licitacdes a exigéncia de
capacidade técnico-operacional das empresas licitantes. O Edital da Concorréncia nQ{
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06/2019, exige que estes atestados devem estar devidamente registrados no CREA ou
CAU, uma vez que esta é a forma de dar veracidade € autenticidade ao documento.
Neste sentido, o Tribunal de Contas da Unido (TCU):

“12. A falha, no entanto, é corrigueira e decorre de interpreta-
¢do equivocada, porém razodvel, do dispositivo legal aplicdvel
(art. 30 da Lei 8.666/1 993). A exigéncia questionada no caso em
exame configura artificio para se obterem atestados registrados
no Crea que mencionem a empresa. Ao se emitir um CAT em
nome do profissional, constars ali o nome das contratadas para
0s diversos objetos, o que supriria o legalmente requerido - na
visdo do pregoeiro - registro dos atestados técnico-operacionais
na entidade fiscalizadora. (Acorddo 9750/2016, 22 Cémara, Re-
lator(a): Min. Ana Arraes) (Grifo nosso).

Salienta-se aqui, que conforme consta €xpressamente no Edital, o atestado de capaci-
dade técnico-operacional, poders estar registrado no CREA ou CAU em nome do res-
ponsavel técnico pela obra. Porém, devera constar na Certidéo do CREA ou CAU a em-
presa licitante como contratada, informacao existente na CAT.

Com relacdo a exigéncia de quantitativos minimos, remetemos ao teor da Simula 263,
do Tribunal de Contas da Unido, in verbis:

Para a comprovagdo da capacidade técnico-operacional das lici-
tantes, e desde que limitada, simultaneamente, &s parcelas de
maior relevéncia e valor significativo do objeto a ser contratado,
€ legal a exigéncia de comprovacdo da execucso de quantitati-
vos minimos em obras ou Servicos com caracteristicas semelhan-
tes, devendo essa exigéncia guardar proporcdo com a dimenséo
€ a complexidade do objeto a ser executado. (grifo nosso)

Importante diferenciar, para melhor elucidar a Impugnante, a questao relativa a capa-

citagdo técnico-operacional da técnico-profissional. /7}
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Conforme expressamente previsto no art. 30, da Lei Federal 8.666/93, a qualificacéo
técnica poderd ser exigida em face do responsavel técnico pela execucdo do objeto
(capacitacido técnico-profissional), tal COmo expressamente previsto no art. 30, § 19,

inc. |, da Lei de Licitagdes, bem como das condicdes operacionais da empresa licitante
(capacitacdo técnico-operacional, art. 30, inc. II).

No caso da Capacitacdo técnico-profissional (item 6.13 “c” do Edital), a Administracdo
solicita dos licitantes Que 0s seus respectivos responsaveis técnicos apresentem ates-
tados que demonstrem a execucgao relativa a objeto anterior similar ao licitado. A ex-
periéncia a ser verificada nao € a da pessoa juridica, mas sim a do profissional que
atuara como responsavel técnico na execucao do contrato.

Ja no que tange a Capacitacdo técnico-operacional (item 6.13 “d” do Edital), a capaci-
dade a ser avaliada é a da eémpresa, enquanto organizagdo empresarial Capaz de reali-
Zar o empreendimento, e ndo a do profissional (pessoa fisica).

O acérdéo 1.332/2006 do Plenario do TCU diferencia bem as duas espécies:

A qualificacdo técnica abrange tanto a experiéncia empresarial
quanto a experiéncia dos profissionajs que irdo executar o servi-
¢o. A primeira seria a capacidade técnico-operac:bna/, abrangen-
do atributos prdprios da empresa, desenvolvidos a partir do de-
sempenho da atividade empresarial com a conjugagcdo de dife-
rentes fatores econémicos € de uma pluralidade de pessoas. A
segunda € denominada capacidade técnico-profissional, refe-
rindo-se a existéncia de profissionais com acervo técnico com-

pativel com a obra ou servico de engenharia a ser licitado.” (gri- n
fo nosso) P}

Todos os Editais publicados pela Comissdo Especial de Licitacbes do Municipio de \
Pelotas sdo balizados principalmente pelos principios da legalidade e da igualdade, r
nunca restringindo a competicdo entre os licitantes, dando tratamento igual a estes,
de forma que nenhum saia beneficiado em detrimento de outro, o que ora busca a
Impugnante. A Impugnacédo objeto do présente julgamento tem o Unico intuito de
moldar o Edital de Licitagdo as necessidades da Impugnante. \\
O Municipio de Pelotas, através da Secretaria de Planejamento e Gestdo, quando da re-
alizacédo de contratacdes através do devido processo licitatério, busca sempre se cer-
car de todas as garantias possiveis trazidas pela legislagdo, pois é o dinheiro da comu-
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nidade que serd aplicado nas obras contratadas. Portanto, ndo basta selecionar o me-
lhor preco, urge se saber, também, se a empresa licitante se acha mesmo em condi-
cbes econdmicas, estruturais e técnicas para desenvolver os trabalhos que serdo con-
tratados, homenageando desta forma os principios da economicidade e eficiéncia, ga-
rantido que a obra licitada serd concluida com qualidade.

Exatamente por isso € de rigor a imposicdo de vérias exigéncias para o fim de habilita-
¢do ou qualificacdo do interessado, as quais constaram no instrumento convocatério e
guardaram consonancia absoluta aos regramentos previstos no arts. 27 a 31 da Lei Fe-
deral n? 8.666/93.

Ademais, € infundada a alegagéo de que a exigéncia do item 6.13.d do Edital é impos-
sivel de cumprir, uma vez que esta exigéncia sempre esteve presente nos editais de li-
citagdo da Comissdo Especial de Licitagbes, sendo que os processos sempre tiveram
ampla concorréncia entre empresas que se habilitam cumprindo todas as exigéncias
editalicias.

Diante do exposto, esta Comissdo Especial de Licitagdes JULGA IMPROCEDENTE A IM-
PUGNAGAO da empresa Compacta Sul Pavimentagao Eireli, mantendo a data de recebi-
mento e abertura dos envelopes para o dia 12 de dezembro de 2019 as 13hs, sendo
mantidas todas as condigdes e exigéncias descritas no instrumento editalicio, sem qual-
quer ressalva.

Apos isso, a Comissao encerrou a reunido. E, nada mais a constar, foi lavrada a

V|n|c:us

(////"1 ("- Zi=]

Marcos S6’n Tormen
Membro




